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PORTARIA Nº 014/2022

PORTARIA Nº 014/2022
EMENTA:  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  DIÁRIAS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O  PRESIDENTE  DA  CÃMARA  MUNICIPAL  JARDIM  DE
PIRANHAS/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 1/2 (meia) diária abaixo discriminada, destinada a
custear despesas do respectivo servidor, durante o deslocamento, a
serviço dessa entidade, a saber:
 
Servidor: JULIANNY RODRIGUES MARQUES
Cargo/Função:  ASSESSORA DE IMPRENSA
 
Quant. 1/2 (meia) diária
Destino: NATAL/RN
Data;  03 de abril de  2021
Valor Unitário (R$): 110,00
Valor Total (R$) 110,00
 
Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento
Viagem a Natal/RN, no dia 03 de abril de 2022, para participar do
Treinamento  para  emissão  de  RGs  conforme  Convênio
FECAM/ITEP/CÃMARA  MUNICIPAL
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e  Cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN, 02 de abril de 2022.
 
EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA
VEREADOR/PRESIDENTE
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